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    Nota dos Coordenadores




    A corrupção pública se refere às ações ilegais ou antiéticas praticadas por funcionários públicos ou agentes governamentais, que abusam do seu poder ou posição para obter vantagens pessoais ou beneficiar terceiros de forma indevida. Esses atos podem envolver suborno, peculato, fraudes, nepotismo, tráfico de influência e outros meios de desvio de recursos ou favorecimento, que violam as normas legais e éticas estabelecidas.




    Alguns exemplos de corrupção pública incluem: o suborno – ato de receber ou oferecer dinheiro ou presentes para influenciar decisões ou ações de um servidor público; o desvio de recursos – concerne à utilização de fundos públicos para fins pessoais ou desviá-los para outras finalidades não autorizadas; o nepotismo – diz respeito ao favorecimento de parentes ou amigos em processos de contratação, promoção ou concessão de benefícios, mesmo que não sejam os mais qualificados para o cargo; a fraude em licitações – manipulação de processos de contratação pública para beneficiar uma empresa ou indivíduo específico e o tráfico de influência – usar de forma indevida a posição de poder para influenciar decisões em benefício próprio ou de terceiros.




    A corrupção privada é atinente aos atos de corrupção que ocorrem no setor privado, ou seja, dentro de empresas ou entre empresas e indivíduos, em que funcionários, gestores ou agentes privados se envolvem em práticas corruptas para obter vantagens pessoais, financeiras ou comerciais. Ela não envolve diretamente agentes públicos, mas pode impactar mercados, concorrência e até mesmo consumidores. Alguns exemplos comuns de corrupção privada são: o suborno entre empresas, ou seja, quando uma empresa paga ou oferece presentes a funcionários de outra empresa para ganhar contratos, informações confidenciais ou influenciar decisões comerciais em seu favor; o desvio de recursos, quando funcionários ou gestores desviam ativos ou recursos da empresa para uso pessoal, o que pode incluir falsificação de despesas, contas ou desvio de mercadorias; a Fraude contábil, que se refere à manipulação de registros financeiros para esconder irregularidades, aumentar lucros ou enganar investidores e acionistas sobre a real situação financeira da empresa; o pagamento de propinas em processos de licitação privada, quando uma empresa paga a funcionários de outra empresa para obter vantagens em processos de licitação para fornecimento de produtos ou serviços, e o conflito de interesses, quando alguém no setor privado toma decisões que beneficiam interesses pessoais ou de familiares, em detrimento da empresa ou de outros stakeholders.




    Se a corrupção pública é prejudicial à sociedade, porque reduz a confiança nos governos, afeta o desenvolvimento econômico, distorce a alocação de recursos públicos e, frequentemente, resulta em serviços públicos de baixa qualidade, a corrupção privada pode prejudicar a integridade dos mercados, distorcer a concorrência, aumentar custos para empresas e consumidores e comprometer a confiança dos investidores.




    Os vários ensaios reunidos nessa coletânea exploram o desenvolvimento de ideias sobre corrupção, empregando diferentes abordagens e enfoques. Embora estejamos habituados a pensar na corrupção como o uso indevido de cargos públicos para ganhos privados, a corrupção tem as suas raízes mais profundas na administração pública e no setor privado. Ao analisar a corrupção, portanto, é necessário primeiro examinar os elementos que fundamentam a sua prática, o seu funcionamento e, posteriormente, quais seriam os mecanismos que deveriam ser adotados para melhorar o controle da corrupção. Os diversos especialistas aqui reunidos esperam contribuir para ampliar o debate sobre a corrupção pública e privada.




    São Paulo, Julho de 2025.




    Os coordenadores


  




  

    Prefácio




    Corrupção como prioridade




    A corrupção sempre houve no Brasil e é uma herança do patrimonialismo em que foi fundada a nossa República. Era tratada como um problema menor, sem importância, mesmo natural, até que surgiu em toda a sua extensão durante a investigação conhecida como Operação Lava-Jato. O tamanho do rombo, a gravidade das atitudes e a amplitude do seu alcance surpreendeu, apesar de ter havido, anteriormente, o mensalão, com os mesmos partidos envolvidos.




    Pela primeira vez na história política do país, empresários e políticos foram presos por corrupção. Ficou famosa uma conversa do líder de todos os governos, então senador Romero Jucá, referindo-se à Lava-Jato: “Precisamos estancar essa sangria, fazer um acordo, com Supremo e tudo”. Foi o que aconteceu. Recentemente, em palestra na Academia Brasileira de Letras no Rio, o presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Luís Roberto Barroso, admitiu que a Corte teve atuação “controvertida” no enfrentamento à corrupção.




    Ao comentar as decisões sobre o combate à corrupção, ele citou diversas medidas que foram rejeitadas pela sociedade: voltou atrás no caso da prisão automática após segunda instância, o que possibilitou o livramento de Lula da cadeia; anulou o processo de um acusado de desviar R$ 40 milhões de uma empresa estatal e entendeu que cabia ao Congresso Nacional deliberar sobre a prisão de um senador que foi gravado pedindo propina. O ministro também citou a decisão do STF, que considerou o ex-juiz Sérgio Moro parcial e anulou a condenação do presidente Luiz Inácio Lula da Silva na Operação Lava Jato.




    O ministro ressaltou que: “Em uma sociedade que tinha ânsia de enfrentamento à corrupção e exacerbadamente polarizada, todas essas decisões acirraram muitos ânimos contra o tribunal. Minha posição não prevaleceu nesses julgamentos”. A corrupção também é vista como um dos entraves ao desenvolvimento brasileiro e é fator de insegurança jurídica para os investidores, pois há muitos momentos em que não se sabe se o que vale nas negociações é a letra da lei ou os arranjos pessoais com figuras pouco conhecidas do público, mas bastante conhecidas dos que sabem os caminhos mais curtos para atingir os objetivos. A dúvida sobre o combate à corrupção no Brasil volta a dominar a análise internacional, especialmente depois que a OCDE (Organização para a Cooperação e desenvolvimento Econômico) divulgou um relatório que chama a atenção para retrocessos que ocorriam, com a desativação das forças-tarefas, como a Operação Lava Jato e medidas tomadas pelo Congresso e pelo Supremo Tribunal Federal (STF).




    Ao mesmo tempo, o jornal inglês Financial Times publicou um longo artigo do seu correspondente no Brasil, Bryan Harris, afirmando que ações consecutivas do Supremo Tribunal Federal (STF) mostram que há “pouco apetite, ou nenhum” para investigações sobre corrupção envolvendo a classe política. Ele cita a decisão do ministro Gilmar Mendes de arquivar uma investigação da Polícia Federal envolvendo aliados do presidente da Câmara, Arthur Lira e do ministro Dias Toffoli de anular as provas do acordo de leniência da Odebrecht na Operação Lava-Jato, que o Departamento do Tesouro dos Estados Unidos considerou “o maior caso de corrupção internacional da história”.




    O destaque para a constatação do relatório da OCDE de que o então juiz Sergio Moro e os procuradores de Curitiba tiveram uma atuação politicamente tendenciosa definida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), não resume o documento, que se desdobra em análises e informações sobre o retrocesso que aconteceu no país, depois que as punições da Lava Jato foram sendo anuladas. O relatório critica a anulação de condenações pela prescrição das penas, ressaltando que ninguém foi condenado até o momento de forma definitiva e que a legislação sobre prescrição precisa ser revista. Dos 60 casos de corrupção investigados, ressalta o relatório, apenas 28 tiveram conclusão.




    O relatório chama também a atenção para diversas decisões recentemente tomadas pelo Congresso e pelo STF, que colocam em risco os investigadores, citando, especificamente, a Lei de Abuso de Poder. Embora possa ser considerada um avanço, essa lei tem tido o efeito de atemorizar os investigadores, de acordo com diversas fontes ouvidas em Brasília e em São Paulo pelos funcionários da OCDE. Sem dar nomes, é ressaltada a preocupação de que as punições disciplinares sejam usadas como retaliação aos investigadores, numa referência às sanções dadas pelo Tribunal de Contas da União (TCU) e Conselho Nacional do Ministério Público e Conselho Nacional de Justiça (CNJ) aos procuradores de Curitiba.




    É mencionado o receio de que a lei se transforme em instrumento de intimidação de juízes e investigadores, que atuam contra a corrupção. Mesmo reconhecendo os esforços brasileiros, os membros da OCDE que estiveram no Brasil demonstram preocupação com o fato de que o país não atingiu ainda um patamar sustentável de combate à corrupção equivalente ao seu perfil econômico e com o tamanho do papel que grandes empresas brasileiras tiveram em alguns dos maiores escândalos da última década.




    Nesse ponto, é bom destacar que o relatório cita a decisão do ministro do Supremo Dias Toffoli de anular as provas no acordo de leniência da Odebrecht, sugerindo que as consequências dessa decisão podem enfraquecer a segurança jurídica de outros acordos e dificultar a colaboração internacional no combate à corrupção. O relatório chama a atenção, aliás, para o fato de que o ex-juiz Sérgio Moro foi acusado de manter relações informais com outros países, sem autorização oficial. Os funcionários da OCDE ressaltam que essa colaboração informal é uma maneira efetiva de avançar nas investigações, sem que a burocracia as atrase. Segundo o relatório, essa é uma boa prática crucial e internacionalmente aceita para navegar com sucesso nos requisitos formais de cooperação legal mútua”.




    O relatório da OCDE é uma advertência ao cerceamento do combate à corrupção por parte do establishment político-jurídico nacional. É uma barreira a uma eventual entrada, que o Brasil deseja, na organização dos países com as melhores práticas de boa governança. Estudos do cientista político Carlos Pereira, da Fundação Getúlio Vargas do Rio, baseados em pesquisa de opinião experimental realizada em parceria com os professores Lucia Barros, da USP e Rafael Goldzmidt, da FGV, mostram como funciona a mente do eleitor, influenciada por questões de ideologia e por cálculos de custo/benefício.




    É claro que a falta de informação acerca do envolvimento do candidato em corrupção é um fator importante nessa decisão, mas o gasto em políticas públicas (bens públicos) modera o impacto negativo de corrupção na probabilidade de reeleição, especialmente em países pobres. Mesmo eleitores informados podem votar em governantes notoriamente corruptos, se eles esperam receber benefícios materiais que outros partidos ou candidatos não podem garantir.




    Eleitores são mais propensos a escolher candidatos desonestos, quando eles compartilham da mesma ideologia. Esse efeito é mais forte quando ideologias econômica e social são congruentes. Quando eleitores são informados de que políticos são corruptos, eles são menos propensos a percebê-los como tal, quando compartilham da mesma ideologia. A forma como a corrupção é percebida afeta a escolha do eleitor. Quando os eleitores percebem que o seu candidato é corrupto, são motivados a buscar outras razões para continuar o apoiando. Esse processo leva a um cálculo cognitivo enviesado, que favorece a decisão que os eleitores já haviam tomado.




    No entanto, pesquisas anteriores feitas, em parceria com o cientista político Marcus Melo, da Universidade Federal de Pernambuco, demonstram que prefeitos com contas rejeitadas pelos tribunais de contas têm chances cerca de 30% menores de reeleger-se. Testes mostraram que a maioria dos eleitores votou no Candidato A, que não tinha passado corrupto. Ademais, votaram mais frequentemente no candidato B quando era suspeito de corrupção (33% na média) do que quando condenados por corrupção (11% na média). Sistemas políticos capazes de punir a corrupção podem gerar responsabilidade (“accountabillity”) eleitoral. O seu funcionamento não apenas pune comportamentos desviantes, mas, também impacta a formação da percepção do eleitor e das suas escolhas eleitorais. Condenar e impor penalidades pode desencorajar comportamentos desviantes no futuro e libertar eleitores enfeitiçados por corruptos. A punição judicial é a chave para que o feitiço de candidatos corruptos se dissipe.




    A mobilização popular que levou à Operação Lava-Jato começou em 2013 e continua em curso, apesar dos desvios políticos que vêm sendo cometidos em nome até mesmo da democracia. Mesmo que as reivindicações fossem várias e muitos cartazes exibissem anseios mal explicados ou utopias inalcançáveis, havia um ponto comum nessas manifestações: a luta contra a corrupção. A vontade era de que o dinheiro público fosse gasto com transparência e que as prioridades dos governos fossem as questões que afetam o dia a dia do cidadão comum, como a saúde, a educação e os transportes públicos. O retrocesso havido no combate à corrupção, a partir do governo Bolsonaro e continuando no governo Lula 3, voltou a acirrar os ânimos da sociedade, que coloca novamente o combate à corrupção como prioridade no país.




    Merval Pereira




    Jornalista e escritor brasileiro

 Presidente da Academia Brasileira de Letras.
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    1. Combate à corrupção privada: o desafio de transformação de culturas




    Ágatha Camargo Paraventi




    Introdução




    As organizações não têm tido dificuldade para criar políticas e sistemas de integridade e cumprem, por exemplo, políticas e procedimentos (88%), mapeamento de riscos (82%), canais de denúncia (71%) e sistemas de due dilligence de terceiros (66%)1. No entanto, os desafios de fomento da cultura continuam no topo das preocupações dos profissionais de compliance: os funcionários sentem pressão para condutas antiéticas2 (39%) e percebem desvios de conduta no ambiente de trabalho (53%). Esses números evidenciam a complexidade da consolidação da cultura organizacional de integridade para o combate ao suborno e à corrupção.




    As interações entre as pessoas que representam organizações do primeiro, segundo e terceiro setor são permeadas por interesses, objetivos, direitos em jogo e, consequentemente, de conflitos de interesses. Estamos falando de objetivos de relacionamento comercial, licenciamento, aprovação, fiscalização, concessões, de formulação de políticas públicas, de acesso, entre outros. Os conflitos de interesse3 presentes nessas relações, nas quais o interesse privado sobrepõe a defesa de interesse coletivo de uma determinada posição, consolidam culturas e jeitos de conduzir negócios e são aprendidos e reproduzidos.




    Em um contexto legislativo que discute a criminalização da corrupção privada, faz-se necessário ilustrar os desafios de transformação de culturas organizacionais e de mercado, que determinam como as pessoas, de fato, tomam decisões. Considerando a legitimidade da busca de resultados e lucro em contextos capitalistas, o artigo reflete os desafios dos dilemas de decisão de quando a hierarquia de valores, entre interesses e direitos coletivos, traz impactos ao mercado, às partes interessadas de uma organização e à sociedade como um todo.




    Corrupção: conceito e desafio de mensuração de danos




    Direcionar o olhar para a cultura da corrupção privada demanda, inicialmente, revisar a sua conceituação e os desafios da sua mensuração. A própria definição abrangente do termo tem se distanciado de um consenso teórico, como explorado em estudos anteriores (Miranda, 2018; Filgueiras, 2008; Chaves, 2013; Rente Neto, 2021), justamente pelo seu vínculo normativo transformado ao longo da história. Podemos citar bases conceituais que surgiram observando atributos morais e virtudes de governantes até a concepção da sobreposição entre as esferas pública e privada, intensificada com o desenvolvimento de repúblicas democráticas e o sistema capitalista. Os estudos sobre corrupção no Brasil, nessa linha, são muito influenciados pela perspectiva moral do comportamento de colonos que não separavam patrimônio público do privado (Rente Neto, 2021).




    Etimologicamente, a corrupção deriva do latim rumpere e do vocábulo corrumpere, que representam romper, dividir, alterar e deteriorar. Os estudos sobre corrupção são muito caracterizados pelo vínculo com a administração pública, pela extrapolação de funcionários públicos para a obtenção de vantagens (Miranda, 2018), assim como uma das primeiras definições que tratava de um “controle abusivo do poder e dos recursos do governo visando tirar proveito pessoal ou partidário” (Key, 1936, p. 5-6, apud Miranda, 2018, p. 239).




    No contexto da corrupção privada, Chaves (2013) argumenta que o interesse público da temática se materializa em função do poder e o impacto de grupos empresariais não apenas aos seus concorrentes, mas à ordem econômica e aos direitos de diversas partes interessadas. O autor faz uma crítica aos dispositivos penais que tratam da corrupção a partir apenas da perspectiva patrimonial, de como um profissional pode lesionar um ente privado definido que sofre esses efeitos. Essa seria uma compreensão equivocada do teor da corrupção, justamente pela desconsideração sobre a sua real gravidade e impactos coletivos. “A repressão penal, nesse sentido, só teria chances de maior eficiência se partisse da premissa de que a corrupção é relevantemente atentatória aos interesses do normal tráfego econômico-financeiro” às preocupações de cunho internacional e comunitárias (Chaves, 2013, p. 256).




    A corrupção, nesse sentido, embora já tenha sido vista como um facilitador ou “lubrificante” de desenvolvimento econômico na relação com o poder público em situações de instituições frágeis (Lui, 1985), demonstra impactos negativos sobre a produtividade e aumento do produto interno bruto de países com menores índices de corrupção (Lambsdorff, 2003). Entre os efeitos danosos, podemos citar a ineficiência, o desvio para investimentos não sustentados, custos econômicos, sociais e políticos (Santos et. al, 2013), mas a mensuração ainda configura importante limitação. Entre os indicadores mais monitorados estão as notícias da imprensa, que guardam ressalva de imparcialidade editorial; as condenações, que são impactadas pela complexidade de investigação pela sofisticação dos crimes, e a não existência de avaliação sistemática de casos e, por fim, as pesquisas de opinião, que conseguem monitorar mais a percepção sobre corrupção do que a sua existência (Santos et al., 2013).




    Panorama legal para combate à corrupção privada: novas perspectivas




    Jones (1991) descreveu fatores decisivos para a tomada de decisão moral, sendo o primeiro deles a magnitude de consequências. No âmbito organizacional, como veremos adiante, um dos principais fatores que impulsionam a cultura é justamente a perspectiva de comprometimento de resultados e sanções, demandando o olhar ao contexto legislativo.




    O código penal tipifica a corrupção quando praticada contra a administração pública, pelos artigos 317 de corrupção passiva, quando há solicitação ou recebimento de vantagem indevida, e artigo 333 de corrupção ativa, quando há oferta ou promessa de vantagem a funcionário público, ambos com reclusão de 2 a 12 anos e multa.




    Na agenda global, o amadurecimento legislativo sobre a corrupção de forma geral é decorrente de pressões internacionais aderidas pelo Brasil, como a Convenção da OCDE em 2000 para o Combate à corrupção junto a funcionários públicos estrangeiros, pela responsabilização de pessoas jurídicas, e a Convenção das Nações Unidas contra a corrupção de 2003, que objetiva um combate universal à corrupção nos setores público e privado. O agravamento legislativo contra a corrupção foi observado em alguns países, como o Legislative Decree 231, na Itália, em 2001, o Competition Act, na Índia, em 2002, o Corporate Criminal Liability Law 20.393, no Chile, em 2009, o Bribery Act, no Reino Unido, em 2010, o artigo 542 do Commercial Code, na Coreia, em 2012, o Federal Law Against Corruption, no México, em 2012, o Federal Anti-corruption Law, na Rússia, em 2013, entre outros. No Brasil, a resposta pela Lei n. 12.846 Empresa Limpa, de responsabilidade objetiva e aumento de penalidades, regulamentada pelos decretos n. 8.420 (2015) e n. 11.129 (2021) colocaram a agenda de compliance e integridade nas grandes organizações, nas quais em 2021, 94% delas já dispunha da função de compliance4.




    No âmbito da corrupção privada, destaca-se a atualização da Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção em 2009, que estabeleceu a criminalização da corrupção no setor privado e a adoção de mecanismos de avaliação sobre os avanços nas condutas dos países signatários. Nessa diretriz, estão entre os países que já tipificam e punem a conduta de oferecer, solicitar, prometer, dar e receber vantagem indevida no âmbito empresarial a Alemanha, a Itália, a França e a Espanha.




    No Brasil, a Lei Geral do Esporte n. 14.597/2023 delimitou no artigo 165, como crime com pena de reclusão de dois a quatro anos e multa, quem “exigir, solicitar, aceitar ou receber vantagem indevida, como representante de organização esportiva privada, para favorecer a si ou a terceiros, direta ou indiretamente, ou aceitar promessa de vantagem indevida, a fim de realizar ou de omitir ato inerente às suas atribuições”. Nos demais setores, acompanha-se essa sequência de proposições, apensamentos e arquivamentos de projetos de lei, que criminalizam a corrupção privada por novos artigos ao Código Penal, com penas de reclusão que vão de dois a oito anos. Entre eles, estão o PLS n. 236/2012, que propõe reformar o Código Penal, incluindo o crime de corrupção privada, ainda em tramitação; o PL n. 5.895/2016, arquivado em 2019; o PL 576/2003, que descreveu os crimes de corrupção privada ativa e passiva, apensado ao PL n. 11171/2018, que também tipificava o crime de corrupção ativa e passiva; o PL n. 11171/2018 igualmente, fora apensado ao PL n. 3163/2015, que aguarda parecer da CCJ e, por fim, o PL n. 4.436/2020 que está na CCJ – Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado Federal, aguardando designação do relator.




    Esse panorama legislativo adiciona um componente de pressão decisivo para a forma como o mercado, a sociedade e as organizações tratarão o tema da corrupção privada. Enquanto as tramitações avançam (ou não), crises que desvelam os diversos danos da corrupção, fraudes e desvios de conduta no setor privado tendem a fortalecer o debate. Na agenda desde 2013, a crise das Americanas, com o seu impacto econômico, social e ao mercado, sentido por fornecedores, investidores, credores, funcionários e consumidores também suscitou a pauta legislativa. Como exemplo, o relatório final da CPI das Americanas, em 2023, sugeriu, pelo PL n. 4.705/2023, o crime “infidelidade patrimonial”, com pena de reclusão de 1 a 5 anos.




    Pressão normativa e mercadológica: atentas aos danos sociais da corrupção




    O cenário legislativo apresentado é resultado de um movimento de pressão relevante para problematizar tendências e desafios da cultura de combate à corrupção. No âmbito teórico, regulatório e mercadológico, desenha-se a pressão para a ampliação da responsabilidade organizacional, além da legalidade.




    Em um contexto histórico, as teorias stockholder, do economista Milton Friedman (1970), e stakeholder, do filósofo Edward Freeman (1984), refletiram a complexidade de pensar a finalidade das organizações e a gestão das externalidades da sua atuação. No amplamente citado artigo, “a responsabilidade social das empresas é aumentar os lucros”, publicado no The New York Times em 1970, Friedman afirmou que o propósito das organizações não deve ser comprometido com a responsabilidade social. A crítica de Friedman para a impossibilidade da responsabilidade social dialogava com a Teoria da Agência (Jensen; Meckling, 1979), pela preocupação das decisões dos agentes, no caso de investimento em iniciativas de responsabilidade social, serem dissonantes dos interesses dos principais, ou seja, não cumprirem com a responsabilidade do poder delegado para maximização de resultados.




    Como contraponto não apenas teórico, mas empírico, a teoria de Edward Freeman descreve uma abordagem voltada à mitigação de riscos junto a todas as partes interessadas, não apenas ao cumprimento legal e regulatório. Em 1984, o filósofo e professor de business ethics publicou o livro “Strategic Management: Stakeholder Aproach”, defendendo que a gestão estratégica das organizações dependeria de um nexo de contratos com todas as suas partes interessadas. O termo stakeholder, junção de stake (interesse) e holder (parte), nesse sentido, é compreendido como qualquer grupo ou indivíduo que pode afetar ou é afetado pela realização dos objetivos da organização, que se beneficiam ou são prejudicados e cujos direitos são violados ou respeitados por ações corporativas (Freeman, 1994). A argumentação de Freeman está pautada na tese de que os gestores têm um dever fiduciário no relacionamento com as partes interessadas (Freeman, 1994). Esse dever de fidúcia, de gestores com a entidade jurídica que representam (acionistas), contempla o compromisso de quem está em posição contratual ou legal de agir em nome de outro na gestão de um bem, por informação, lealdade e cuidado, para que a sobrevivência da organização não esteja em perigo. A argumentação desse dever tem motivações legais e econômicas. Na primeira, reflete que cada vez mais os requerimentos legais de diversas partes interessadas têm sido definidos como responsabilidade da organização, como as reinvindicações de consumidores, fornecedores, comunidades locais e empregados que levam a multas, recalls judicializados, dentre outros aspectos. No argumento econômico, expõe que ao longo da história, as organizações têm internalizado benefícios e externalizado para a sociedade os custos das suas atividades, resultando na tragédia coletiva social e no impacto econômico para as organizações, que precisam reparar esses danos.




    Nessa perspectiva stakeholder, a função de compliance nos aspectos teóricos, metodológicos e práticos a partir de 2010 têm se aproximado de princípios, valores e ética organizacional. A ISO 37.3015, de 2021, por exemplo, que certifica os programas de compliance, define a cultura de compliance por valores, ética, crenças e condutas que possam gerar comportamentos em compliance. A revisão da conceituação de compliance da Febraban, por exemplo, em 2018, destaca o objetivo ético da atividade, para além da conformidade legal.




    A adoção da função de Compliance contribui para a prevenção e mitigação de exposições a riscos regulatórios (locais e internacionais) e de conduta e danos à imagem da Instituição, por meio de medidas internas que disciplinam as suas atividades [...] Compliance transcende a ideia de ‘estar em conformidade’ às leis, regulamentações e autorregulamentações, abrangendo aspectos de governança, conduta, transparência e temas como ética e integridade (Febraban 2018, grifo nosso).




    A governança corporativa, como sistema de gestão que protege o valor em longo prazo das organizações, da mesma forma, chama atenção pela evolução do propósito cada vez mais relacionado a expectativas amplas, éticas e de todas as partes interessadas. No aspecto conceitual e de recomendações de melhores práticas, em 2011, a definição de Governança adotada pelo IBGC contemplava como público o relacionamento apenas com proprietários, conselhos, diretoria e órgãos de controle para facilitar acesso a capital e garantir geração de valor e longevidade. Em 2015, observou-se a inclusão das demais partes interessadas e o objetivo de garantia também do bem comum. Já em 2023, na sexta edição do código de melhores práticas, além de demais partes interessadas, o sistema da Governança já contempla a geração de valor sustentável para sociedade em geral e o meio ambiente, pressupondo o equilíbrio entre interesses de todas as partes (IBGC, 2023). Os princípios, por sua vez, são ampliados. Os quatro princípios iniciais – transparência, equidade, accountability e sustentabilidade são complementados por um primeiro princípio, da integridade, que se ocupa de garantir o aprimoramento da cultura ética da organização, pelo cuidado com todas as partes interessadas, sociedade e meio ambiente.




    Uma pesquisa KPMG6 mostra que 73% dos gestores de integridade percebem o aumento da pressão para integridade por parte do conselho de administração (53%) e de órgãos reguladores (49%). A pressão da sociedade, dos mercados e os danos relacionados a ações corporativas elevaram a expectativa de responsabilidade sobre as empresas nos âmbitos jurídico, regulatório, de licença social de operação e reputacional. As crises corporativas colocam em discussão as consequências e os danos diretos ou indiretos da cadeia de valor, as chamadas externalidades negativas das organizações.




    Essa abordagem ampliada de governança e compliance, não apenas para cumprir leis, mas para cumprir responsabilidade corporativa e garantir direitos a partes interessadas, configura um importante papel contextual de pressão do mercado por resultados que direcionam os comportamentos organizacionais.




    Comportamento moral e corrupção: racionalidade e justificativas




    “Para ganhar título de nobreza em Portugal levava 500 anos, no Brasil, bastava 500 contos”. A frase popular se refere ao Brasil do século XIX, quando, por exemplo, o rei Dom João recebeu um importante presente de Elias Antônio Lopes, traficantes de escravos, e o concedeu título de nobreza. Em apenas oito anos, a monarquia brasileira distribuiu 73 títulos de nobreza. Comparativamente, a monarquia Portuguesa distribuiu 58 em 700 anos.




    A construção do comportamento corrupto pode ser pensada a partir das influências do aprendizado relacional. Granovetter (2006), em um estudo sobre a construção social da corrupção, explicou os dois componentes fundamentais que caracterizam suborno ou corrupção, a partir da sua simplificação: “o conceito supõe que A faz um pagamento, dá um presente ou faz um favor a B, e B toma alguma decisão, oferece algum serviço ou prática alguma ação que melhora a situação de A, o que ele pode fazer porque ocupa alguma posição organizacional” (Granovetter, 2006, p. 12). O primeiro componente é a relação de causalidade entre os eventos, ou seja, a ação de A está diretamente relacionada ao ato decorrente de B; e o segundo, o toma-lá-dá-cá inadequado em padrões morais ou legais da responsabilidade de quem concedeu vantagem.




    O estudo social da corrupção envolve diversas abordagens disciplinares. Podemos citar, como exemplo e sem a intenção de traçar este vasto arcabouço nesse texto, aspectos como contexto de perdas e ganhos, interesses pessoais, preferência social de cooperação e retribuição, compreensão de consequências, vieses cognitivos, entre outros.




    A economia comportamental de Kahneman e Tversky (1981) demonstra que as escolhas são influenciadas pela maneira como as opções são apresentadas aos indivíduos e percebidas por eles em termos de ganhos ou perdas e que “as escolhas são dependentes dos contextos ou molduras presentes nas tarefas decisórias” (Muramatsu, et. al, 2021).




    Nessa perspectiva do contexto, as pessoas tendem a violar regras éticas em situações de possibilidade de perda, como corretores de imóveis fazendo promessas falsas a um comprador que não demonstra interesse (Kern; Chugh, 2009). Adicionalmente, os interesses pessoais tendem a desviar a percepção desse desvio de conduta, como no caso em que pesquisadores pareceristas externos com interesse em ingressar em uma universidade são menos rigorosos do que os pareceristas que já atuam na universidade (Feldman; Halali, 2017). A complexidade desse processo reside quando o componente do viés de confiança e confirmação é adicionado ao processo decisório, de superestimação de habilidades e competências ou de interpretação de fatos de acordo com as nossas expectativas prévias. Muramatsu (2021) cita o exemplo da área médica, da convicção de profissionais comprometidos com o bem-estar de pacientes e a possibilidade de separar, na prescrição, a influência de laboratórios que financiam grupos de pesquisa ou conferências de saúde.




    O fenômeno a ser compreendido é do significado e da convenção social de reciprocidade e troca que se originam nas pequenas relações e interações entre as pessoas. Como exemplo, presentes e favores são regidos por normas e etiquetas e quando alguém convida uma pessoa para jantar, há reciprocidade de retribuir o convite, em adequada proporção e temporalidade. O aspecto complexo, nesse sentido, é a legitimidade desta troca (Granovetter, 2006). Assim como pode ser percebida por muitos como adequada a reciprocidade de almoço com um parceiro comercial de longa data, o convite para almoço com organização em momento de concorrência é considerado excessivo, desnecessário, conflitada em função da falta de relação prévia e interesse implícito.




    Nessa forma de agir da reciprocidade, a preferência social demonstra a tendência de cooperar com quem coopera (reciprocidade positiva) e punir quem trapaceia (reciprocidade negativa), contribuindo para a sustentação desse mecanismo de retroalimentação nas diversas relações sociais. Somados ao contexto de privação e incerteza, esta cooperação influencia a tomada de decisão de pessoas de um grupo ou família para a promoção de acesso a bens e serviços, como alimentação, moradia e saúde. (Muramatsu, 2021).




    É justamente em momentos de risco de privação e proteção de interesses coletivos que a cultura da corrupção tem o seu principal desafio de desconstrução, tendo em vista que




    os mecanismos de reciprocidade, que comumente são celebrados como forças motoras da evolução das condutas cooperativas, também trazem consequências não pretendidas [...] a inclinação à cooperação recíproca dá reforço a mecanismos dos quais a corrupção também depende para sobreviver (Muramatsu, 2021, p. 1024).




    As regras de integridade e governança, nesse sentido, entram em conflito com a obrigação social de indivíduos beneficiarem pares e grupos sociais, mesmo que impliquem favoritismo, má alocação de recursos e práticas de corrupção (Walton; Jackson, 2000, apud Muramatsu, 2021, p. 1024).




    Sobre os aspectos que influenciam a continuidade da corrupção, Abbink, Irlenbusch e Renner (2002) realizaram estudos que explicam a força impulsionadora da reciprocidade e as forças mitigadoras de consequências coletivas e penalidades severas. Esse experimento demonstrou que a reciprocidade de transferência de dinheiro a funcionário que influencia contratação pode gerar atos corruptos. Contudo, a possibilidade de penalidades coletivas não reduziu significativamente a fraude, ao contrário da punição severa, que fez a aceitação do suborno reduzir drasticamente, dialogando com a perspectiva da força do contexto de perda e da insuficiência legislativa no Brasil.




    O agravante para a cultura da corrupção privada é que a reciprocidade e contexto pode, em muitos casos, neutralizar uma decisão que poderia ser vista como indevida (Darr, 2003, apud Granovetter, 2006). Esse é o caso de executivos que têm comportamento de uso excessivo de verba para ações de relacionamento com clientes e parceiros comerciais, justamente pelos resultados coletivos, ou seja, justificados pela distribuição de recompensas coletivas aos que compõe a organização.




    A partir deste panorama sobre a racionalização comportamental da corrupção, pode-se refletir como se dá a construção de códigos morais que influenciará uma determinada sociedade. Como objeto de estudo da ética, a moral se diferencia por ser um aprendizado, socialmente construído pelos grupos de pessoas (Vazquez, 2001). A moral é uma construção histórica e atua como um discurso de justificativa por determinado grupo para legitimar uma decisão tomada em um problema apresentado (Srour, 2008).




    Ser responsável moralmente é tomar decisões de modo a evitar a consequências negativas dos nossos atos a outros seres humanos e ao ambiente. Aprendemos a atribuir valor e a julgar atitudes como corretas ou incorretas, justas ou injustas, adequadas ou inadequadas, pela interação com grupos sociais importantes para nós – familiares, religiosos, de amizades, de especialistas, regionais, entre outros, conforme a legitimidade que esses grupos têm para sustentação da nossa realidade social, identidade e interesses. Aprendemos isso para nos adequarmos aos critérios que garantem alcance de resultados e pertencimento a esse grupo.




    A sequência desse processo de lidar com problemas prático-morais, decidir a partir de normas justificadas e julgamentos sofridos pelos que estão a nossa volta, leva um grupo a consolidar modelos e valores comuns que serão utilizados pelos seus integrantes em novas ações (Vazquez, 2001). Na medida em que uma sequência de decisões, consequências e julgamentos são discutidos e significados por um grupo, são determinados os critérios de adequação dos participantes, que podem determinar aprovação, reprovação e até de exclusão de convívio.




    A base dessas decisões em problemas morais é ordenada por valores, não necessariamente altruístas. Os valores são um ordenamento de prioridades que caracteriza as ações, avaliações e julgamentos dos indivíduos. Eles atuam como um motor, do sim e do não que dizemos, em situações nas quais podemos ter em jogo diversos interesses e direitos, de uma ou mais partes interessadas. Os valores delimitam o que se escolhe proteger, que impulsiona escolhas, justamente pelo significado atribuído como mais relevante que os interesses suprimidos para defendê-lo. E é na perspectiva sobre o que é, de fato, valorizado para pessoas e organizações privadas nos contextos sociais e competitivos, que há o impulsionamento das culturas.




    Políticas e desvios de conduta: dilemas de valores não hierarquizados




    As políticas organizacionais de compliance e os códigos de conduta buscam orientar empregados, incluindo os terceiros, sobre diretrizes e valores necessários para a tomada de decisão que protege a responsabilidade da organização.




    Contudo, os valores não são necessariamente altruístas e não são únicos para direcionar uma decisão. Diferentes valores podem atuar em conjunto, resultando em convergência ou conflito entre eles, conforme pesquisa que deu origem à teoria dos valores humanos desenvolvida por Shalom H. Schwartz (1992). Por exemplo, um valor de realização pode ser compatível com um valor de autodireção, mas por outro lado, pode ser conflitante com um valor de benevolência com o bem-estar de outros.




    As questões éticas, geralmente, não estão relacionadas a decidir entre o certo e o errado, como em contexto maniqueísta, mas dilemas morais. Os dilemas, ao contrário da representação visual popular que aponta dois caminhos claramente opostos, não se referem à decisão entre o caminho certo e o errado. O dilema caracteriza uma decisão em que há um conflito entre mais de uma responsabilidade moral, uma dificuldade de eleição de critérios (Di Napoli, 2014), justamente porque não há a possibilidade de cumpri-las ao mesmo tempo.




    Os dilemas nos mostram, desse modo, a complexidade da ética. Morin nos explica que




    a moral não complexa obedece a um código binário bem/mal justo/injusto. A ética complexa aceita que o bem possa conter um mal, o mal um bem, o justo o injusto, o injusto o justo. Assim, o bem e o mal nem sempre são evidentes, e, às vezes, são falsamente evidentes. Comportam incertezas e contradições internas, ou seja, a complexidade ética (Morin, 2005, p. 58).




    Nesse contexto, funcionários lidam com dilemas complexos que demandam hierarquizar valores. As organizações precisam cumprir diferentes responsabilidades para entregar a sua missão, relacionadas a desempenho econômico, dividendos para investidores e acionistas, promoção de saúde e segurança aos empregados, qualidade de produtos e serviços com custos competitivos ao mercado, excelência operacional junto a todos os participantes da cadeia de valor, responsabilidade jurídica junto a fornecedores, sustentabilidade ambiental, equidade econômica junto aos diversos stakeholders, diversidade e inclusão no ambiente de trabalho, cumprimento normativo e legal, desenvolvimento das comunidades do entorno, entre outros aspectos.




    A interação com diversos stakeholders, que impactam e são impactados por suborno e corrupção, demanda aos empregados avaliar se o atendimento a uma determinada responsabilidade ou valor pode se opor à entrega de outro. Algumas perguntas podem ilustrar essa dualidade: um benefício desproporcional a um comprador em troca de favorecimento em contratação pode construir a lógica corrupta e injusta de um mercado? O desvio de recursos para facilitações escusas, mesmo que pareçam necessárias, pode aumentar custos a consumidores e cidadãos, como por exemplo, remédios e acesso a tratamentos? A ineficiência na gestão de recursos em contextos culturais marcados por reciprocidade a quem está em posições de poder pode quebrar interesses e direitos legítimos de funcionários, investidores e comunidades?




    Nessa tarefa complexa de hierarquizar interesses e direitos que podem estar em conflito, faz-se necessário deslocar a atenção para de que forma os ambientes corporativos influenciam a racionalização sobre a busca de resultados tão influenciados por aprendizados sociais de colaboração, retribuição e trocas.




    Cultura da corrupção: quais resultados a sustentam?




    A descrição de uma situação hipotética pode ilustrar o desenho da construção das culturas organizacionais. Um exemplo disso ocorre se um líder decide usar uma relação de amizade para acelerar uma licença pública frente a outras organizações solicitantes com um representante de um órgão fiscalizador, explicitamente conflito de interesses ou até corrupção e essa liberação traz resultados excelentes ao negócio. Supondo que após a conduta, a organização reconheceu formalmente o líder pelas suas competências, ou foi complacente, não o reorientou sobre a sua conduta, ignorando o conflito que deu origem à liberação, é muito provável que em futuras situações, quando outras pessoas forem decidir na condução de licenças, seguirão este caminho ou irão considerá-lo se o contexto apresentar risco similar. As pessoas entenderão que agir desta forma é importante para proteger a organização, mesmo hierarquizando com o valor da conduta antissuborno prescrito nas políticas. Essa replicação de desvios de conduta surge, porque a organização ensinou a desempatar, mesmo que em forma de silêncio: entre a legalidade e o resultado imediato ao negócio, o resultado é mais importante.




    Schein (2001), em uma perspectiva mais funcionalista da cultura, descreve a importância dos resultados para a consolidação desse fenômeno, entendendo que a cultura “é a soma de todas as certezas que um grupo aprendeu ao longo de sua história. É o resíduo do sucesso” (2001, p. 45). Esse aprendizado está relacionado a tomadas de decisão ao longo do tempo, que funcionam bem o suficiente para serem ensinados aos novos membros, sugeridos em caso de dilemas ou contar com a tolerância dos colegas.




    Existem dois tipos de resultados aprendidos: os relacionados ao cumprimento da missão e negócios, ou seja, de que forma os critérios de decisão anteriores ajudaram a organização a cumprir seus objetivos; e os relacionados à “acomodação interna”, às relações e ajuste de comportamentos esperados que levam ao reconhecimento e permanência, ou seja, o resultado para as pessoas, em como mantêm os seus objetivos pessoais. Essas duas formas de resultado que geram o aprendizado moral de uma organização abordadas por Shein (2001) são de suma importância para compreender os desafios da cultura de integridade. Ambos serão significados e construirão o resultado da cultura, mas quando dissonantes, são geradores de dilemas aos funcionários.




    O principal desafio de cultura está na incoerência da sua base material. A cultura é aprendida e compartilhada com os outros membros de uma coletividade, porque esse jeito de pensar e agir ajuda a alcançar resultados. Os resultados são a base material da cultura. Quando um funcionário novo entra em uma empresa e um colega conta, durante um cafezinho, o melhor jeito de realizar uma atividade ou a melhor forma de se relacionar com um líder, está ensinando o jeito de alcançar resultados. Ninguém faz algo porque “é a cultura da empresa” se isso o fosse prejudicar, sempre havendo um resultado alcançado com essa decisão: ou é um resultado da missão da organização, seja performance ou metas, ou é um resultado de integração, de reconhecimento e alinhamento a uma liderança que garante a “permanência” do funcionário e aí está o desafio.




    A cultura não está na intenção, mas no aprendizado prático do que faz sentido aos indivíduos, porque protege os resultados, o alcance de objetivos, ou seja, a base material de uma organização. Como visto, se as pessoas aprenderam a decidir a partir de aprendizados adquiridos historicamente que levaram a resultados valorizados, a cultura pode ser dissonante dos valores declarados se o que for valorizado estiver incoerente com a hierarquia de valores (Taylor, 2015; Schein, 2001).




    Entre os principais desafios de dualidade da base material da cultura, que podem representar as incoerências, duas estão entre as mais presentes nas justificativas de desvio de conduta, a influência dos líderes e o alcance de metas de performance.




    O primeiro desafio ao fomento da cultura de integridade reside no papel dos líderes. O chamado “tom do topo” é amplamente recomendado e discutido nos âmbitos teórico, legal e prático da integridade. A dualidade reside, justamente, na forma como se conduz essa influência, pois ela é, na maioria das vezes, vista como inquestionável. Estamos diante dos crimes de obediência, como estudado desde a década de 1960, por Milgram (1965). Ele buscou observar se as pessoas seriam capazes de causar danos a outras, por terem recebido solicitações de uma autoridade e verificou que 65% dos indivíduos seriam capazes de administrar choques até a “quase morte” em uma situação simulada, porque um pesquisador atribui a si a responsabilidade sobre as consequências de uma decisão com a frase “continue, é de minha integral responsabilidade”, colocando-a como necessária à coletividade para estudo. Esse fenômeno se remete às circunstâncias nas quais uma crise de mercado, uma necessidade do negócio ou até mesmo a justificativa de garantia de empregos precisa custar a complacência do empregado e a sua tolerância a condutas que ferem direitos de outras partes interessadas. Estimativas empíricas demonstram parte dessa realidade: as fraudes foram motivadas por pressão da alta liderança em 23% dos casos7, 63% das denúncias são voltadas à conduta de líderes8 e 25% dos empregados de organizações privadas não ouvem os seus líderes darem feedback sobre integridade9.




    Como resposta normativa, guias de conduta e mecanismos de avaliação e investigação prescrevem e buscam evidências do apoio inequívoco ao programa, o comprometimento com o mapeamento de riscos, a aprovação de políticas, o monitoramento de indicadores e a comunicação pessoal sobre a importância da integridade. Nessa linha, observa-se a intensificação dos agravantes no julgamento de programas de integridade quando se comprova que a liderança tinha ciência de um desvio de conduta, por exemplo, o aumento de 2,5 para 3% no cálculo da multa em caso de conhecimento, no decreto 11.129, de 2021. O Guia do DOJ avança a compreensão sobre a responsabilidade para a alta administração, segmentando essa responsabilidade nas instâncias de Conselhos de Administração e Direção, solicitando mais do que evidências de concepção, aprovação e apoio às políticas de integridade, cobrando documentos que confirmem quais informações e indicadores são monitorados pelo grupo. No caso do instrumento de avaliação PAR da CGU, solicita-se evidências de monitoramento da aplicação de políticas na rotina, bem como a participação em treinamentos e a existência de autonomia da função compliance, representada com a evidência de reuniões semestrais com o Conselho de Administração.




    O segundo grande desafio da cultura de integridade dialoga com a baixa compreensão de indicadores e resultados valorizados de performance, de finalidade da missão organizacional e do papel dos empregados para entregá-la. Os estudos de comportamento moral evidenciaram que, mesmo sem a intenção de desvio de conduta ou sem interesses exclusivamente pessoais, as pessoas tomam decisões antiéticas por sujeição a um resultado de curto prazo. No estudo sobre o comportamento antiético pró-organização, o UPB (Umpress, 2010), as pessoas tendem a tomar decisões mais voltadas ao desempenho organizacional e contrárias à integridade, se há a percepção de dissociação moral na organização, ou seja, que ela identifica sistemas de reconhecimento, critérios de decisão e reconhecimento que separa, que não promovem a conciliação de condutas de integridade e de negócios. Segundo estudo que entrevistou pessoas que desviaram condutas em investigações procedentes, 38% justificaram que agiram para bater metas (KPMG, 2021). Esse aspecto é convergente com outra pesquisa, da PWC10 (2020), que 37% das fraudes foram influenciadas pela delegação de metas que se sobrepõem aos controles internos.




    Atentos ao impacto dos incentivos que atuam como pressão para desvios de conduta, instrumentos normativos têm buscado orientar e avaliar a efetividade da promoção da cultura de integridade nesses termos. Destaca-se, nesse sentido, a descrição do Guia de Avaliação do DOJ 2023, que investiga e busca evidências sobre a viabilidade de metas de performance; o impacto de recompensas para a conduta de integridade; de que forma o incentivo à ética compõe a remuneração e, principalmente, de que forma ganhos indevidos por performance que desviaram condutas de integridade são ressarcidos. No caso da ISO 37.001 antissuborno, que observa se prêmios por desempenho, metas e outros incentivos são analisados criticamente de forma periódica para que não incentivem suborno, não se verifica, contudo, no instrumento PAR da CGU, medidas alinhadas a esse risco.




    Verifica-se, tanto na primeira quanto na segunda forma de desalinhamento de políticas com valorização de resultados, a importância dos indicadores. No contexto da teoria da administração, Peter Drucker (1998) nos diz que não se pode gerenciar o que não se pode medir. No contexto da cultura e da ética organizacional, os indicadores de resultado demonstram o que uma organização, de fato, valoriza e protege, interna e externamente.




    Assim, os indicadores apenas de processos e não de resultados tornam difícil hierarquizar os valores em tomadas de decisão. Como exemplos de indicadores de processos, podemos citar a quantidade de pessoas treinadas, a quantidade de denúncias investigadas, a realização das comunicações, o número de contratos de fornecedores revisados e a quantidade de due diligence realizadas. Como exemplos de indicadores de resultado, podemos citar os que demonstram o cumprimento da finalidade, de “porquê compliance”, como pesquisas anônimas de cultura; avaliação de stakeholders que vivenciam a prática das condutas; os indicadores sobre a avaliação da conduta íntegra dos líderes; métricas sobre a confiança nos canais de relatos e nas investigações; aprimoramento da conformidade e proteção a direitos fundamentais às partes interessadas na cadeia de valor, dentre outros aspectos. Nesse sentido, mais do que avaliar se uma organização teve desvio de conduta, é preciso avaliar a responsividade da resposta e a construção de práticas consistentes.




    Considerações finais




    Este artigo buscou refletir a partir de revisão teórica, o processo de formação e sustentação de cultura organizacional que impulsiona ou tolera comportamentos de suborno e corrupção.




    A característica da relação de causalidade entre uma ação e uma vantagem, associada à ilegalidade e imoralidade da conduta em função dos danos coletivos gerados, promoveu a compreensão de porque a corrupção precisa ser pensada em aspectos sociais e não apenas patrimoniais. O panorama legal demonstrado permitiu compreender a convergência global, para que países criminalizem a corrupção privada, em discussão e relativos avanços no Brasil. O ambiente de operação organizacional, influenciado por modelos teóricos, diretrizes e certificações demonstra a pressão mercadológica cada vez mais ampliada para a licença social de operação e responsabilidade junto a todos os stakeholders e a sociedade, não apenas obediência a leis, demonstrando um alinhamento às evidências dos danos da corrupção e outros desvios de conduta. A partir deste panorama conceitual, mercadológico e legal, observou-se a complexidade de fatores de aprendizagem do comportamento cultural da corrupção. O fenômeno da reciprocidade e colaboração, como preferências sociais, somados aos contextos nos quais são avaliados as perdas e danos de uma situação e que justificam decisões que poderiam ser vistas como injustas, revelam a neblina que pode confundir ou encobrir corrupção e suborno.




    O processo de aprendizagem moral, de aplicação de valores, revelou a insuficiência de políticas de compliance que não promovem a discussão e a hierarquização de interesses, mesmo que legítimos, que estão em dualidade nas decisões dos representantes de organizações. De forma agravante, no ambiente de operação e atuação organizacional, a cultura organizacional é influenciada por resultados contraditórios para o combate à corrupção. A compreensão do fenômeno de aprendizagem de cultura, para o alcance de resultados ligados à missão da organização e da adaptação e permanência das pessoas, revelou o desafio da baixa problematização das formas de alcance das metas corporativas e da obediência às lideranças. O estudo de métricas de avaliação e julgamento de organizações de organizações, como o DOJ, CGU e ISO, demonstrou alguns avanços para a evidenciação cuidadosa desses reforços culturais adversos.




    Assim, o texto contribui para a discussão dos possíveis benefícios dos processos de mensuração de indicadores sociais, mercadológicos e econômicos das consequências do suborno e da corrupção. O domínio e a significação pública desses danos podem colaborar com a desconstrução ou (des)aprendizagem da racionalidade de ganhos e resultados de subornar e corromper, tanto na esfera social em que as interações acontecem, na esfera mercadológica que pressiona comportamentos de negócios, bem como na esfera legislativa com a criminalização da corrupção privada, como a principal impulsionadora do comportamento privado.
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    2. Medir a corrupção: possibilidades, limites e desafios
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    Introdução




    Este capítulo trata da mensuração da corrupção. Com efeito, mensurar fenômenos complexos (multidimensionais, instáveis, plurais, contextualizados) não é trivial. No entanto, isso é possível, embora requeira inevitavelmente lidar com questões metodológicas intrincadas em limites nebulosos e movediços. Seguindo uma linha de argumentação crítica metodológica, este texto busca elaborar elementos que permitam melhor enunciar e delinear respostas e indicações de aperfeiçoamento às seguintes questões: que extensão e sob que condições métricas atualmente consagradas de corrupção podem ser consideradas relevantes, válidas e confiáveis?




    Mensurando objetos complexos: questões metodológicas de partida




    O propósito deste segmento é elaborar um referencial metodológico, que possa servir de régua para analisar métricas correntes de corrupção. A mensuração de qualquer objeto enseja questões relacionadas ao objeto de mensuração e sua relevância às escalas utilizadas, à validade e à confiabilidade.




    O “objeto de mensuração” se refere à entidade ou fenômeno específico que está sendo quantificado, avaliado ou estudado pelos métodos de medição. O objeto de mensuração é o ponto de partida essencial para qualquer medição e quantificação. A definição clara do objeto de mensuração é fundamental para garantir a validade e a utilidade dos resultados obtidos, fornecendo uma base sólida para análise e interpretação dos dados (Babbie, 2016; Stevens, 1946).




    A definição de escalas de medição deve ser construída em um nível de sensibilidade tal que mudanças ou diferenças significativas no fenômeno ao longo do tempo ou entre diferentes condições possam ser detectadas (Cohen, 1988). A compreensão clara das escalas de medição é crucial para a aplicação correta dos métodos estatísticos.




    A validade é o grau em que um instrumento de medição realmente mede o que se propõe a medir. Existem vários tipos de validade, incluindo: conteúdo (o quanto os itens de um teste representam o domínio total do conteúdo que está sendo medido) (Haynes et al., 1995); constructo (o quanto o instrumento mede o constructo teórico que se propõe a medir) (Cronbach; Meehl, 1955) e de Critério (eficácia do teste em prever um critério ou resultado externo, podendo ser preditiva e correlacionada com medidas simultâneas) (Anastasi; Urbina, 1997). Sem validade, os resultados de um teste ou instrumento de medição são essencialmente inúteis, pois não fornecem uma medida precisa do que se pretende medir.




    A confiabilidade se refere à consistência dos resultados ao longo do tempo e sob diferentes condições. Tipos comuns de confiabilidade incluem teste-reteste (estabilidade dos resultados ao aplicar o mesmo teste em duas ocasiões diferentes); entre avaliadores (consistência dos resultados entre diferentes avaliadores ou observadores) e interna (consistência dos itens dentro de um teste). Sem confiabilidade, os resultados são inconsistentes e não replicáveis (Nunnally; Bernstein, 1994).




    Objetos tangíveis com escalas quantitativas são mais facilmente medidos por instrumentos padronizados. Já objetos intangíveis, abstratos, construtos com escalas qualitativas, frequentemente requerem métodos de avaliação indiretos e exigem definições operacionais precisas e instrumentos adequados.




    Objetos complexos são instáveis (de comportamento imprevisível), de difícil modelagem (relações de causalidades múltiplas entre elas), plurais (sujeitas à muitas interações humanas) e multidimensionais (múltiplas dimensões, atributos e variáveis).




    Não é que objetos complexos não possam ou não devem ser mensurados. Eles podem e devem, mas com certos cuidados e sob certos custos e limitações. A questão é a extensão na qual as limitações e custos comprometem severamente a utilidade das métricas, podendo, em alguns casos, gerar consequências desastrosas.




    Diante de objetos complexos, uma das perguntas básicas da mensuração emerge com força: é preferível uma métrica limitada ou métrica nenhuma? Em muitos casos, é preferível uma métrica limitada. Por um lado, há uma questão de princípios: há limitações aceitáveis; outras não. Mas também se trata de uma questão de limites: não há métricas perfeitas, que representem fielmente o objeto mensurado.




    Clareza sobre as limitações das métricas são antídotos a potenciais usos inadequados das informações geradas. Métricas limitadas podem gerar entendimentos básicos sobre determinados fenômenos, identificar tendências, avaliar impactos, revelar correlações, possibilitar comparações e identificação de padrões, apontar correções de rumo, indicar realocações de recursos e promover accountability (Bryson, 2018; WHO, 2008). Outra forma de lidar com as limitações é a utilização de um mosaico de métricas, agregadas sob a forma de um índice, ou desagregadas, mas demandando análise em conjunto (Patton, 2008).




    Principais métricas correntes sobre corrupção




    Na sequência, apresenta-se uma descrição mais detalhada de cada um destes índices. O Índice de Percepção da Corrupção (IPC), elaborado pela Transparency International, é uma medida que avalia desde 1995 a percepção de corrupção no setor público de diversos países ao redor do mundo. O CPI é projetado para medir a percepção de corrupção, não a corrupção real, utilizando pesquisas e avaliações de especialistas para criar um índice comparativo. O CPI combina dados de 12 pesquisas de percepção de fontes diversas e avaliações de risco de corrupção feitas por analistas internacionais. Os países são classificados em uma escala de 0 a 100. O CPI leva em conta diversos fatores, como eficácia das políticas anticorrupção, transparência do governo, independência do judiciário, liberdade de imprensa, entre outros aspectos. Em 2023, o CPI cobriu 180 países e territórios (Transparência Internacional, 2024).




    O Índice Controle da Corrupção (ICC) é um componente essencial dos Worldwide Governance Indicators gerado pelo Banco Mundial. Este componente busca medir percepções sobre até que ponto o poder público é exercido para ganhos privados, incluindo pequenas e grandes formas de corrupção, bem como a “captura” do Estado pelas elites e pelos interesses privados. O índice é um agregado variável de 55 índices de 24 fontes com séries de dados, que remontam a 1996. A agregação é feita pela abordagem estatística Unobserved Components Model (UCM) utilizada para decompor uma série temporal em vários componentes não observáveis, como tendências, sazonalidades, ciclos e irregularidades. O ICC permite uma comparação de cerca de 200 países (Word Bank, 1997) numa série de quase 30 anos.




    O Barômetro Global da Corrupção, também desenvolvido pela Transparência Internacional, é a maior pesquisa quantitativa sobre corrupção no mundo. Desde 2003, mais de 100 mil pessoas em mais de 100 países são entrevistadas e perguntadas sobre a questão da corrupção local e a experiência dessas com práticas corruptas nos seus cotidianos. As avaliações e as experiências das pessoas entrevistadas com a corrupção advinda de funcionários públicos e das instituições de Estado é o principal foco das perguntas. O Barômetro também abrange outras práticas de corrupção, como a compra de votos e a extorsão sexual (Transparência Internacional, 2019).




    O Public Integrity Indicator (PII) da OCDE busca medir a preparação e a resiliência do sistema de integridade pública em nível nacional para prevenir a corrupção, a má gestão e o desperdício de fundos públicos, bem como para avaliar a probabilidade de detectar e mitigar vários riscos de corrupção por parte de diferentes intervenientes no sistema. Os PII são baseados em dados primários e abrangem seis dimensões: qualidade das abordagens anticorrupção e integridade (2021); accountability na elaboração de políticas públicas (2022); efetividade do controle interno e da gestão de riscos (2023); integridade e efetividade do sistema de justiça (2024); capacidade da supervisão e controle externo (2024) e meritocracia do setor público (2025) (OECD, 2024).




    O Índice de Integridade Pública (IIP) identifica medidas aproximadas para fatores relacionados com oportunidades e constrangimentos à corrupção identificados em pesquisas como tendo impacto no risco de corrupção em 114 países. É um índice composto por seis componentes: transparência administrativa, serviços on-line, transparência orçamentária, independência judicial, e-cidadania e liberdade de imprensa. Os fatores que são medidos regularmente podem mudar pela ação humana e são selecionados pela forma como se agrupam (análise de componentes principais) e testes de validade são então realizados associando-os a uma variedade de medidas diretas de corrupção, tanto objetivas (licitações não competitivas de linha) quanto subjetivas (experiências e percepção de corrupção). Os testes também têm em conta as diferenças nos níveis de desenvolvimento socioeconômico entre os países, controlado pelo Índice de Desenvolvimento Humano (IDH). As escalas dos componentes são padronizadas pela construção do “escore z” da variável, a fim de equalizar os seus valores médios e desvios padrão. A pontuação final de cada componente foi normalizada para variar entre 1 e 10 usando uma transformação min-max com valores mais altos representando melhor desempenho em cada área. O IIP global foi finalmente obtido pela média igualmente ponderada de todos os componentes. Os componentes do IIP se correlacionam fortemente, indicando que todos medem uma variável latente: a capacidade de uma sociedade controlar a corrupção e permitir a integridade pública (Corruptionrisk.org, 2024; Mungiu-Pippidi; Dadašov, 2016).




    O Corruption risk forecast (CRF) é um índice derivado do IIP com o propósito de suprir uma limitação dos indicadores mais usuais (notadamente o componente controle da corrupção dos WGI): capturar com maior acuidade a evolução do controle da corrupção ao longo do tempo e projetá-lo para o futuro – como consequência de medidas adotadas. O CRF utiliza os componentes desagregados do IPI e observa as suas variações nos últimos dez anos. Para eliminar mudanças que podem ser apenas aleatórias, compara a amostra de 120 países com um grupo teórico semelhante de países em que a mudança média é zero. Daí, se classifica como alteração significativa qualquer alteração acima ou abaixo do desvio padrão global da alteração média em relação a um grupo de controle com alteração zero. Dessa forma, o CRF fornece um enfoque instantâneo (como está o mundo no IPI do ano corrente, possibilitando comparar o país com a sua região e grupo de renda em todos os componentes); um filme baseado em uma série temporal (como os países mudaram nos últimos dez anos e onde provavelmente estariam no próximo ano) e um diagnóstico (revelando tendências desagregadas por países em termos de risco de corrupção, indicações de melhoria e projeções futuras) (Corruptionrisk.org, 2024).




    O European Quality of Government Index (EQOG) capta as percepções e experiências de cerca de 120 mil cidadãos com a corrupção, a qualidade e a imparcialidade de três serviços públicos essenciais – saúde, educação e policiamento – na Europa em nível subnacional. São feitas perguntas aos entrevistados sobre a percepção e a experiência com a corrupção, a imparcialidade dos serviços e a qualidade dos serviços públicos em vários setores dos serviços públicos. Os dados foram recolhidos e publicados pela primeira vez em 2010 e depois repetidos em 2013, 2017, 2021 e 2024. No que se refere à corrupção, há 17 dimensões incluindo percepção (na educação, saúde, cumprimento da lei, por necessidade ou ambição), de experiências (pagamento de propinas a agentes públicos), de questões de imparcialidade (obtenção de vantagens e tratamento igualitário nas áreas de saúde, educação e cumprimento da lei) e de qualidade de serviços (nas áreas de saúde, educação e cumprimento da lei). Os dados possuem alto grau de consistência interna (Alfa de Cronbach = 0,971). Em seguida, os indicadores regionais são harmonizados de modo que todos sejam codificados no mesmo sentido – as variáveis são recodificadas quando necessário para que valores mais altos indiquem melhor pontuação. Extrai-se, então, a média aritmética dos três pilares e os dados são padronizados (escore z) em cada etapa de agregação (Charron et al., 2021).




    Considerações críticas sobre as métricas existentes




    Este segmento elaborará considerações críticas sobre rigor metodológico e transparência; percepção versus contato e o sujeito por detrás dos dados.




    No que se refere ao rigor metodológico, entram em cena os elementos apontados da delimitação do objeto de mensuração, a construção das escalas, a validade e a confiabilidade. Não são todos os indicadores que elucidam as dimensões subjacentes (diretas e indiretamente capturadas, com seus componentes, variáveis, dentre outros aspectos), a metodologia utilizada para construção das escalas, os critérios e testes de validação e confiabilidade. Aparentemente, apenas o IIP, o EQOG e, parcialmente, o ICC o fazem. Não é que os demais indicadores aludidos sejam desprovidos de rigor, apenas não é possível inferir muita coisa a respeito. Nesse sentido, rigor e transparência se correlacionam. Quanto mais informações técnicas sobre o indicador, seus dados e sujeitos e o processo de construção são disponibilizados, mais se poderá inferir sobre o grau de rigor e sobre a qualidade metodológica do indicador. Os microdados devem ser disponibilizados.




    O segundo grupo de considerações avalia qual é a base de composição dos indicadores que formam os índices, se estão capturando a percepção sobre a corrupção ou a experiência com a corrupção. Diversas críticas foram levantadas por pesquisadores sobre a validade das métricas sobre corrupção (Gutmann et al., 2020). Uma delas é que a percepção é muito influenciada por diversos fatores não objetivos, como a cultura do local onde o entrevistado reside, a assimetria de informações ou mesmo o seu controle por meios governamentais, o tempo e o grau de democracia experimentado pelos cidadãos ou até mesmo se o país é protestante (Treisman, 2000; Zimelis, 2020). Esses problemas levantados refletem um olhar micro da corrupção (Persson et al., 2012), mesmo que se tenha como objetivo final avaliar questões macro como as instituições e a sua atuação (Charron, 2015; Gutmann et al., 2020; Zimelis, 2020). Charron (2015) mostrou que parte dessas críticas não são totalmente procedentes, confirmando que percepções de cidadãos e de especialistas estão bastante alinhadas em países europeus.




    Já os indicadores baseados em experiência apresentam algumas vantagens sobre os índices de percepção, pois mensuram o nível de corrupção a partir da experiência dos entrevistados ou de pessoas próximas a eles (Charron, 2015; Gutmann et al., 2020). No entanto, há críticas no sentido de que a corrupção ocorre em caráter sigiloso e, portanto, difícil de ser declarado (Persson et al., 2012; Rohwer, 2009). Ademais, nas sociedades em que a corrupção é um problema endêmico e normalizada, ela deixa de ser percebida como tal (Persson et al., 2012; Wickberg, 2021). Por fim, essas abordagens não capturam a corrupção na alta cúpula (Gutmann et al., 2020).




    A mensuração da corrupção baseada tanto em percepção quanto em experiência apresenta vantagens e desvantagens. Um caminho promissor parece ser a construção de um mosaico de indicadores baseados nas duas formas de medir a corrupção.




    Um terceiro grupo de considerações críticas aos índices é a questão do sujeito que está respondendo às pesquisas. As críticas se concentram se os especialistas poderiam responder sobre o nível de corrupção dos países que conhecem ou têm contato (Charron, 2015).




    Avritzer (2008) afirma que os indicadores baseados apenas em opinião de especialistas apresenta os seguintes problemas básicos: refletem percepções das elites econômicas, mormente dirigentes empresariais transnacionais, incluindo visões pessoais viesadas sobre países e os seus governos, muitas vezes normalizando a corrupção e influenciando posições de mídia; ignoram a qualidade e nível de maturidade das instituições democráticas; não consideram esforços de combate à corrupção e não levam em devida conta a participação do setor privado em episódios de corrupção, como se apenas à esfera pública possuísse corrupção. Avritzer (2008) também aponta para a falta de uma dimensão política nos indicadores e o viés positivo que recai arbitrariamente sobre países menos democráticos. Uma possível solução seria o uso de comparação por clusters de características comuns, como no IIP.




    Quando o sujeito que responde a pesquisa são os políticos e burocratas, a crítica repousa na baixa confiança da imparcialidade no fornecimento de informações sobre a corrupção nos seus governos (Treisman, 2007). Pela própria natureza da corrupção e pela proximidade e exposição do sujeito respondente ao problema, principalmente se considerarmos que ele é o agente (relação principal-agente), os dados coletados precisam ser usados de forma criteriosa e com a circularização de documentos comprobatórios.




    A solução apresentada para reduzir estes vieses, ou de alguma forma compensá-los, é o uso de diferentes fontes de informação, ou seja, a construção de índices que utilizem no seu mosaico percepções e experiências colhidas de diferentes sujeitos. Assim, as métricas, mesmo com os seus problemas próprios, complementam-se.




    Considerações finais e direcionamentos




    Uma primeira consideração toca à finalidade das métricas. Boas métricas são fundamentais, mas mais fundamental ainda é tirar bom proveito delas. Não existem métricas perfeitas, todas têm limitações de escopo, validade e confiabilidade. No entanto, existem limites e padrões mínimos de rigor. Atendidos requisitos minimamente aceitáveis de confiabilidade e validade, o grande desafio é a utilização das métricas para fins analíticos e, consequentemente, para intervir na realidade estruturando o debate e a construção de soluções para o problema corrupção.




    Com efeito, o proveito das métricas é ampliar a compreensão sobre os mecanismos de corrupção, as suas intrincadas relações de causalidade e efeitos. Ademais, é nas análises que as limitações das métricas devem ser esclarecidas e consideradas. Mesmo indicadores muito limitados podem ser úteis ao debate e podem suscitar questões e hipóteses a serem esclarecidas, desde que se tenha clareza das limitações. Por outro lado, de nada adianta indicadores mais avançados do ponto de vista metodológico e um debate empobrecido, polarizado, estigmatizante e corrompido.




    Em todo caso, bons indicadores são extremamente necessários para guiar as grandes iniciativas que devem ser tomadas e continuamente aprimoradas para se combater a corrupção, tais como avaliação de políticas, desenvolvimento de capacidades dos agentes públicos e privados, reformas institucionais para fortalecer as instituições e os seus agentes, instrução da mídia livre, aprimoramento dos sistemas de controle, dentre outros aspectos.




    Um segundo conjunto de considerações diz respeito às questões metodológicas. Advoga-se que os índices sejam formados por diferentes tipos de indicadores-base (percepção e experiência) de diferentes tipos de sujeitos (especialistas nacionais e internacionais, empresários, cidadãos, políticos e burocratas), o que poderia enriquecer a visão de mosaico de indicadores, com maiores vantagens sobre índices que usam apenas uma dessas modalidades de captura ou de sujeito. No entanto, índices muito específicos podem e devem ser analisados em conjunto.




    Nesse contexto de pluralidade e diversidade de métricas, ressalta-se a importância dos indicadores de percepção, principalmente na perspectiva micro em que o agente é colocado em situações de vulnerabilidade e existe uma assimetria de informações que reduzem a possibilidade de um controle efetivo por parte do principal. A diversidade de métodos de captura dos indicadores também é importante para robustecer os índices.




    Ademais, é necessário avançar na clareza e rigor das definições e métodos aplicados – para que se possa avaliar com mais precisão a validade dos instrumentos e do modelo proposto em geral, incluindo questões de ponderação e agregação dos indicadores selecionados para compor índices e informações sobre particularidades ou singularidades regionais. O foco das medições deve ser o resultado e não o esforço para o seu alcance, como acontece em alguns indicadores que tentam trazer dados concretos sobre iniciativas de combate à corrupção como se fossem proxies aceitáveis para estimar o fenômeno em si. Em geral, associações com a academia levam a construção de indicadores com melhor qualidade em termos de transparência e método – casos do IIP e do EGOG.




    Outra questão metodológica, mas também política, diz respeito à transparência dos índices. A transparência metodológica e a disponibilização de microdados são bons marcadores de rigor. Nesse sentido, IIP e EGOC se destacam positivamente, enquanto o IPC soa negativamente.
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